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PORTARIA N.º 8.386/2020 

DE: 21/01/2020 

 
 

Concede Licença Maternidade a  Servidora. 

 

 

O Prefeito de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais de 

acordo com o Art. 75, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

Considerando a Lei Complementar Municipal nº 1.487/2013, Art. 127. 

 

 

RESOLVE:   

  

Art. 1
o
 Conceder licença maternidade à servidora Taiane Sara da Silva Costa Ferreira, do cargo 

em designação temporária de Secretário Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

localizada no CMEI “Sonho Encantado”, do dia 15/01/2020 à 13/05/2020, conforme processo Nº. 

252/2020. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

15/01/2020, revogados as disposições em contrario. 

 

 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DE BOA ESPERANÇA, aos 21 dias do mês de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                        LAURO VIEIRA DA SILVA 

                                            Prefeito Municipal 

  

Registrado e Publicado na Data Supra. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO DA ROCHA LIMA 

Secretário Municipal de Educação 

Identificador: 320035003500310039003A00540052004100 Conferência em http://www3.boaesperanca.es.gov.br/spl/autenticidade.

http://www.boaesperanca.es.gov.br/

		2020-01-21T16:14:39-0300


		2020-01-21T16:11:04-0300




